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Prezados, 

Em atenção ao esclarecimento apresentado, manifestamos nossa concordância 

quanto à relevância do questionamento formulado, sobretudo no que se refere 

à busca pela ampliação da competitividade do certame e à observância dos 

princípios da isonomia e da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Entretanto, cabe ressaltar que, para o adequado atendimento das necessidades 

operacionais, os equipamentos ofertados deverão, obrigatoriamente, possuir 

processadores da linha i3, i5 ou i7, memória ram de 8gb, garantindo 

desempenho compatível com as atividades a serem desempenhadas. Ademais, 

é imprescindível que os equipamentos disponham de saída de vídeo HDMI, 

assegurando a plena compatibilidade com monitores ultrawide de 29 

polegadas. Destacamos ainda que as demais características do item 

questionado,  deverão atender as exigências estabelecidas, tanto quanto a 

sugestões indicadas em suas referências, não obstadas as marcas. 

Dessa forma, ainda que possam ser considerados equipamentos com 

arquitetura compacta, como mini PCs, tais dispositivos deverão atender 

integralmente aos requisitos mínimos de desempenho e conectividade acima 

destacados. 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

Celso Antônio de Campos 
Pregoeiro 

Matrícula: 8026-8 

 
 
 


